
ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Ementa: DIREITO ADMINISÍRATIVO. LEI Nô

1 4.1 332,021. INEXIGIBILIDADE DE LICITACÁO,
LOCACÃO DE IMÓVEL PARA INSTALÁCÁO DO

I. DO RELATÓRIO:

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo Presidente da Comissão Permanente

de LicitaÇão para análise e emissão de parecer .iurÍdico atinente ao procedimento

administrativo na modalidâde INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, cujo objeto é a

locação de imóvel urbano visândo a instalaÉo e funcionamento do Centro de

Referência Especializâdo em Assislência Social - CREAS, caracterizado Seruiço de

Proteção Especial de Média Complexidade, pela Secretaria Municipal de Assistência

Social do MunicÍpio de Pacâtuba/SE.

2. A presente maniíestaÉo tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderaçôes

a respeito da celebrãÉo de contrato de locaÉo pela Secretaria Municipal de

Assistência Social de PacatubaisE, com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei no

14.133n021, qu@ versa sobre a contratação direta por inexiglbllidade de licltação

pare aquisição ou locação de imóvel cujas ceractêrísticas de instalações e de

localizaçâo tomem nêcassáriâ sua êscolha

3. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre oulrcs:

(l) documento formalizador de demandai (ll) termo de refeência; (llt) laudo de avaliaÉo

do imóvel: (lv) proposta dê aluguel: (v) documentaÉo do imóvel e pessoat, induindo as

certidôes exigidas, entre outros; (v) solicitaÉo ao Gestor Municipal, para abertura de

processo administrativo para a locaÉo da referida imóvel; (vi) d€claraÉo sobre
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estimativa do impacto orçamentário; (vii) dêclaraÉo sobre âumento de despesa; (viii)

|usüficaüva com razo da escolha e justificativa do píeÇo.

4. Há no Termo de Referênciâ, justificativa para a não elaboração do Estudo

Técnico Preliminar, com fundamento no Art.48, inciso l, do Decreto Municipal no 2115

de 26 de dezembro de 2023.

5. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Assistência Social requerer

a locação em lela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta

Procuradoria JurÍdica para análise juídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da

Lei no 14.13312021 .

6. Eis o relatório. Passa-se à análise jurÍdica.

II. ABRANGÊNCIADAANÂLISEJURíDICA:

5. Consigne-se que a presente análisê considêrará tão somentê os

aspectos estritamentê iurídicos da ouêstão trazida ao exame desta

Procuradoria Jurídica, partlndo-sê da premissa báslca de que, aopropor a

solução administrativa ora analisada, o administrador público so certificou

quanto às possibilidades orçamêntárias, financêires, organizacionaia o

administrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e socials de

sua competência.

6. Precêitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de

parecer para sua prática, sendo este o pressuposto/requisito do ato, Íato que obriga o

administrador a solicitil-lo, chamado de parecer obrigatório.

7. Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público está vinculado,

não é a da conclusão ou rêsultado sugerido pelo parecerista, mas da obriga@o de ter
que solicitáJo por dêterminaÉo legal, podBndo, inclusive, agir de forma conháía a
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sugerida pelo prolator.

L Desta Íorma, foram enviados os presenles aulos para e§ta Assessoria

Jurídica, a fim de se lawar pareceriurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72,

lll, da Lêi nõ. 14.13312O21, bem como considerando o disposlo no art. 32 e seguintes

do DECRETO 1{o 2.í15 ds 26 dê Novêmbrc & 2023, o qual regulamenta no âmbito

da AdministraÉo Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município

de Pacatuba, a Lei no '14.133, de 1o de abril'de 2021.

9. Feita esta ressâlva, passemos à análise do pedido

III. DA ANÁLISE JURIDICA DO CASO CONCRETO:

10. É cediço que, a obrigação das contratações públic€s se subordina ao regime

das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37

da Carta Magna.

11 . A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei no 14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da

licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de ticitação (art.75); ê b)

inexigibilidade de licitação (art.74).

12. A referida Lei no 14.13312021, excepcionou, em seu arl. 74, inciso V, a regra
pâra a presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em Êzáo de

situações de flagrantê excepcionalidade, onde a licitaçáo, em lese, seria possivel,

entretanto, pela particularidade do caso, o interesse público a julgaria inconveniente,

como é o caso da presente inexigibilidade, tendo em vista a parlicularidades dos
serviços almejado pela secretaria em questão, vejamos:

ÀNTONI

o
LUCAS

SANTOS

BRITO:0

606025
2Jl6

Arl. 71. F inêxigível â ticitaçáo quândo inviáve, a compotição, emêspecial nos casos de:l- Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

rea túossa Senhoía de Lourdes, s/n, Cenbo - pacaürbô/SE

Cep: 49970{@



ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

contralaçâo de seMços que só possam ser fomecidos por produtoÍ,
empresa ou reprêsentante @mêrcial exclusivosl
ll - contrataçâo dê pÍofissional do sêtor artístico, diretamênte ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela críüca
especializada ou pelâ opiniâo pública;
lll - contratação dos ssguintes serviços lécnicos especializados de
natuÍeza predominantsmente intelecfual com profissionais ou
empÍesas de notória especializâÉo, vedâda a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgâção:
lV - objetos qu6 dsvâm ou possam sêr conkatados por moio dB

credenciamento;
V - aquisição ou locâÉo de imóv6l cuias caractê.Êücas de
inslalaçô€s e de locallzação tornom nêcos3ária 3ua escolha. (grib
nosso)

13. O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a contralaÉo

cuias característicâs sejam "aquisição ou locaÉo dê imóyol cujãs caracterlstlcas

de instalaçóes ê de locallzação tomem nêcessárla sua escolha", que é o caso em

têle, visto que somente o presente imóvel (galpão) dispõe das câracterísticas

almeiadas pâÍa suprir o interesse público, de acordo com as caracteÍísticas técnicas

apensada aos autos.

14. Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trâta de

um serviço geral, onde qualquer imóvel satisfaria as necessidades do Centro de

Referência Especializado em Assistência Social - CREAS.

15. O imóvel ideal para o CREAS deve atender os critérios contidos nas

"Orientações fécnicas: Centro de Referéncia Esp*ia zado de AssjsÍiiacla

SociaI - CREAS1 disponibilizado pela Secretaria Nacionâl de Assistência Social do

Ministério do Dêsenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, do Govêmo Federal,

o qual indica no CapÍtulo 5, tópico 5,1r, os espâços de infraestrulura necessária:

"5.í lnfraêstrúu ra do CREAS
Para promover uma acolhida adequada e esculâ qualiÍicada aos
usuários, o ambienté fÍsico do CREAS devê sêr acolhedor e

I oÍientaÉes Técnicas: centro de ReÍerência Especializado de Assistência sociar - oREAS. -Brasília, DF: Secretaria Nacionat de Assistência Social. 201 1.
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asseguraÍ espaços para a realização de atendi- mentos familiar,
individual B em grupo, em condiçÕes de sigilo ê privacidade. Para
isso, recom€nda-sê quê seja implantado em edificaÉo que disponha
dos espaços essenciais pâra o desenvolümefllo dâs suas atividades,
não devendo, portanto, ser implantado em local improvisado.
t,I
Ainfraestrutura física do CREAS deve sercompâtível com os sêrviços
ofeÍtados, Íêcursos humanos disponÍveis e capacidade instalada para
atendimênto às demàndas que êmêr- gêm no seu tênitoÍio ds
abrangênciâ. Os êspagos do CREAS devem, portanto, dispor de
quantidade e dimensóês suficientes, sêndo a infraestrulura ampliada
sempre que necessário.
ESPAçOS ESSEXC[ArS
Constituem ospaços essênciais que todo CREAS dêvê dispor:

. Espaço para recepçáo:
r SALAS ESPECíFICAS PARA USO DA COOROENAÇâO,

EQUIPE TÉCNI. CA OU ADMINISTRAÇãO;
r Salas de atendimento (individual, familiaÍ e em grupo), 6m

quantitaüvo condizente com o (s) serviço (s) ofêrtâdo (s) e a
capacidadê de atendimento da Unidâde

. Rêcomendávêl: municípios de Grande Porlê, Melrópole e DF:
no mínimo 4 sâlas de atêndimento; municÍpios do Pequêno
Porte le ll e Médio Porte: no minimo:3 salas de atendimento;

. No mínimo 2 Banheiros coletivos, com adaptação para pesso.
as com mobilidade reduzida como, por exemplo, pessoas
com deficiência e idosos;

. Copa e/ou cozinha."

16. Trata-se, assim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura

celebraÉo do contrato está dêvidamente justiÍicado, dado a particularidade do

interesse público nesse caso específico.

17. Assim, não roste dúvida sobre a legalidadê do procêdimento, desde que

atendidos os requisitos exigidos nes*s dispositivos legais, conforme é o caso dos

autos. Por tudo isso, somos de parecer Íavorável à inexigibilidade de licitação na
referida locaçào do imóvel, com instituído no artigo 37, inciso XXI da ConstituiÉo
Federal e, ainda as recomendãs da Lei no14,í33/21.

rv. DA CoNCLUSÃO:

18. Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parêcer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe comp€ündo adenfar a conveniência e à oportunidade
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dos atos praticados no âmbito da AdministraÉo, nem anâlisar aspectos de natureza

eminentemenle tecnicos-adminislrativa. Além disso, este pareoer possul carátoÍ

meramente oplnativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor.

19. Ex posiÍis, com fulcro nas disposiçoes normativas pertinentes, esta Assessoria

maniÍesta-se pela legalidade do processo adminislrativo em análise, OPINANOO pela

possibilidadê da Cêlebração do Contrato dâ Locâção.

20. Ressalte-se que o presente pârecer restringe-s aos aspeclos legais do

pÍocedimênto, ausente iukos de valor reÍerentes aos aspec{os econômico e técnico,

nem da oportunidade e conveniência da decisâo adotada.

É o parecer. À ciência da área consulente.

Pacatuba/SE, em 27 de fevereiro de 2A24
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ANTÔNIO LUCAS SANTOS BRITO
Procuradoria Municlpal

oAB/SE í3.í896
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